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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . -ÍÜ71 — ÜK 3 D U N I » V J S M H R O L I S 1V25 

C i i i ( o district» de Paz de Elias Fausto, no ninitie/pio At 
Monie Mih', comarca de Ca/iivcry 

O Doutor Cailoí de Cani) o i , Presidente tio Estado de 
Sàj Paula. 

Faço stber que o Congresso Legislativo dasjn'ou « PU 
prooiulg : a lei >:gúiute : 

Artigo 1.° — Fiea cteado o districto de paz de Elias 
Fauno, com sedo na povoação de egual nome, no município 
de Monte Mór, oomerca de Capivary. 

Artigo 2.° — A suas divisas sáo as seguintes: 
«Partindo d» cobliuencía do ribeirão AíandacauL com 

o ro Oíp i ia -y , keguem pelo ref« ido libeirAo até A sua con
da* ncia com o rbt-i ào Tijuco Pieto; deste pont1, BPguem 
em linha recta, até á nascente, do rioeirão Gi rrego Azu', no 
sitio l'cruitiba pertencente a Francisco Vieira ; seguem dette 
pont), em linha lecta, até a irtseeote da agua do sitio do 
José Gaspar; rojünuam, por esta agua t té As d i v* i s a £ dn mu
nicípio de ludaiatuba e par estas ás divisas dos municípios 
de Salto e Cspivavy, até ao ponto de partida». 

Artigo ">.° — líevogam-sa as disposições e,:a contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo d J Estado de SS.o Paulo, em ;> de 

Novembro de 1925. 
CARLOS DE CAMPO» 

José Maivid Lobo. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do In
terior, em (3 de Novembro ie> 19?5. - - O Director Geral, 
Juão Chrysostomo B. dos Reis Junior. 

LEI N. '2072 — DE -1 0 « NoVBMBRO Dw 1925 

Cria o irn.nicipifi de Gauna nu contarea de São José do 
Rio Pardo. 

O Doutor Catlos do Campos, Pros'dmi a do Estudo de 
í5So Paulo. 

Faço saber que o Oi ngresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei reguinte : 

Artigo 1.° — Fi'a creado o municij io de Grama, u» 
Comarca de São J t sé do Rio Pardo. 

Artigo 2." — As suas divisas sao as seguintes : 
Começam ao ribe'rào rta Fartura, code {»?, barra com 

0 córrego Ibimbaé, sobem per este até a sua cabeceira | rin-
oipal, coctiuuam pelo divisor que deixa á dirt-i'a ts aguas 
do ribeirão da Fartura, c ó r r e g o dos Tliómatis e libeirão da 
Fartura, e á esquerda as do ribeirão Doce e c ó r r e g o Burei-
10 dos Coqueiros a ribeirão da Faillira &té a baira do cór
rego Vargem, no ribeirão da Fartura ; continuam p lo divi
ser que d»ixa á direita as aguas do ribeirão da Fartura, ri
beirão da Gi'*rna e córrego P i u í o - F r i o e á esquerda as dos 
erregos da Vargem, Zeca e S»n r a Angelica até a eubeceira 
principal di córrego Angoliuha ; descera pó 1 eMo e pelo c r 
rego Poaso-Frio «té a sua barra no rio Sao Doming.ig, su
bindo por este até a barra do córrego Grande e por ests ato 
a juneção drs c negos Santa Lina e Norte; continuam pele 
divisor que deix* á direita as aguas do córrego Sauta Liní 
e rio São Domingos e á esquerda as do oor<ego do Norte « 
rio do Peixe até cnoont-ar a divinas com o Es!a 10 de Mi 
na? Geraes, continuando por est»s até encontrar a Serra d< 
Quarta, e por esta a.ó encontrar a cabícei ía principal d< 

ribeirão da Factura, descendo por e te a é a barra do co'r-
r*go Ibimbsé, onde li viram ornuç i . 

Artigo 3." — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Sicretario dc E;t<do dos Nego dos do Interior assim 

a i'»ça executar. 
Pflacio do Governo do Esfndo de São Paulo, em 4 de 

Nwveinbto de 1925. 
CARI.os DB CAMPOS 

JQKÍ Manoel Loho 

Publicado na Secretaria de Eataio dos Negnsios do 
íuterior, em 6 do Nov*mbro de 1925. — O Director Geral, 
Joiv:- Chrijxoxtmno B. drs Reis Jttnior. 

LEI N. 2 073 - ou 4 OK NCVHMBKO » B 1925 

Cria o Município de Quatá, na comarca de Âssi* 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
Hao Pauío. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lai seguiote ; 

Artigo 1.° — Fica orea.lo o muui::pio de ' Qu» á", na 
comarca de Assis. 

Artigo 2.s — As M i a s div's*s fâo a i seguintes ; 
Cumeçain no rio do Peixe nas divisas das fazenda» 

Mcui'Alvão e Fortuna e sobem por estss divisas até á Es -
, trada de Ferro Su-o?abaua ; dabi, em rumu á? cabaceiras da 
, agiu da ptopriedade de JotA Caetano 0; por essa ubaixo a'é 
l a barra do Bugio; dalii ]>elo rio São Matheus adaixo, até ao 
j rio Faustioha e pela estrada Boiadeira ate ao rio Laranja 
, Doce por esie aciroa em rumo ás cabec*ír»B do íibeirão 

Cüii íuiie, p('r este abaixo aió ao no do Peixe por este aoima 
ao ponto oude tiveram começo. 

Artigo 3.° — Revogam se as disfos^ões em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do lutorn r, attítn 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de SSo Paulo, 4 de 

I Novembro de 1,>25. 
CARLOS DB CAMPOS 

José Manoel Lobo 
Publicado na Socrotari* de Estalo dos Nfgooios do 

Interior, em 6 de Novembro de 1925. — O director geral, 
João Chrysontumo B. âot, Reis Júnior. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N. 3942 — DW « DK NOVEMBRO DB 1925 

Abre 110 Thesouro do Estndo, á Secretaria da Justiça e da 
Segurança Publica, um credito de Rs. 50.0:000^000. 
para occorrer a desjjesas resultantes da rebellião que 
teve inicio em 5 de Julho de 1924. 

O dr. Cailos de Camprí, Presilentedo Estado de Sâo 
Paulo, usando da autirwaçao qu« )h<5 conf»ri a lei n. 1967, 
do t3 de Sfttenibro de 1924. 

Decreti : 
Artigo unieo. — F , c i aberto uo Theiouro do Estado, 

á Secretaria do» Negócios Ai JuUíça e da S gorança Publi-
es, um credito especial de quinheutos c ntos de rei» (Rt< 

I 500:000$000\ dentinado » oocoirer a despesas retultantes da . 
! rebell ão que teve iuioio am 5 de Julho de 1924, 


